
CIRCULAR

N/REFª: 38/2014
DATA: 29 de Maio de 2014

Assunto: Comprovativo de Microentidade para efeitos do regime jurídico do arrendamento
Urbano – Portaria 115/2014 de 29 de Maio

Exmos. Senhores,

Foi hoje publicada a Portaria 115/2014 a qual prevê no seu artigo 1º a revogação da alínea b)
no nº 2 do artigo 4º da Portaria 226/2013 de 12 de Julho.

Recorde-se que o artigo 4º da Portaria nº 226/2013 estabelece, no seu número 1, que a prova de
que o arrendatário é uma microentidade pode ser efectuada por qualquer meio legalmente
admissível e, no número 2 do mesmo artigo previa-se alguns exemplo de documentos passíveis
de apresentar:

- “Cópia do comprovativo da declaração anual da Informação Empresarial Simplificada (IES);

- Declaração emitida pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação,
I.P.; ou

- Cópia do comprovativo da declaração de rendimentos modelo 3 para efeitos de IRS,
acompanhada de cópia do rosto do Relatório Único respeitante à Informação sobre Emprego
e Condições de Trabalho (ECT), devidamente entregue.”

Com a Portaria hoje publicada deixa de ser possível a apresentação de declaração emitida pelo
IAPMEI.

O artigo 2º salvaguarda a validade dos documentos emitidos pelo IAPMEI, apresentados até à
entrada em vigor da Portaria, dia 30 de Maio.

Com os melhores cumprimentos,

A Secretária-Geral

Ana Vieira




